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PROPOSIÇÕES 02 – João Batista Ferreira (PSB)
                 INDICAÇÃO – 002/2026


O Vereador João Batista Ferreira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo que sejam adotadas as providências necessárias para o integral cumprimento da Lei nº 15.326, garantindo a sua efetiva aplicação no âmbito do Município.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Lei nº 15.326, de 2026, promoveu alterações na legislação educacional para reconhecer os educadores da educação infantil como profissionais do magistério, assegurando seu enquadramento na carreira e nos direitos correspondentes, apresenta-se a presente indicação.
Destaca-se que a referida norma possui impacto direto na organização da rede municipal de ensino, uma vez que estabelece o reconhecimento formal desses profissionais, garantindo-lhes direitos relacionados à carreira, valorização profissional e condições adequadas de trabalho.
Ressalta-se que a efetiva aplicação da lei contribui para o fortalecimento da educação pública, especialmente na educação infantil, etapa fundamental para o desenvolvimento das crianças, além de promover maior equidade entre os profissionais da área educacional.
O cumprimento da legislação vigente não se trata de medida facultativa, mas de obrigação legal, sendo indispensável para assegurar a regularidade dos atos administrativos e o respeito aos direitos dos servidores.
Dessa forma, a adoção das providências necessárias visa garantir a plena execução da referida norma no âmbito municipal, evitando prejuízos aos profissionais da educação e contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à comunidade.


Atenciosamente,


Bom Retiro do Sul, 23 de abril de 2026.



image1.png




image2.png
R
#,

08,

— o




